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Dá denominação a Logradouro Público localizado 
no distrito de Jurupema, município de 
Taquaritinga/SP. 
 
 
A Câmara Municipal de Taquaritinga, APROVA: 

 
   

Art. 1º. A Avenida que passa em frente ao Cemitério Municipal do Distrito de 
Jurupema, nesta cidade de Taquaritinga/SP, passa a denominar-se “Avenida Prof. Oswaldo 
Lacerda”. 
   

 
Art. 2º. Da placa indicativa sob o nome do homenageado constará à inscrição 

“Professor e Diretor Escolar”.  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 
 

  Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 
Accorsi, em 19 de maio de 2014. 
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